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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 
 

DILIGÊNCIA CONTÁBIL Nº 71/2021 
Unidade Gestora : 200009 – Ministério Público do DF e Territórios     

Assunto : Saldo na conta 12411.01.01 (Softwares – com vida útil definida)  

 
 
   Em análise efetuada nos demonstrativos contábeis dessa unidade gestora no SIAFI, 
verificamos a existência de saldo na conta 12411.01.01, conta corrente IS1064701, no valor de 
R$ 814.490,00, gerado em 23/12/2020, pelo documento 2020NP001100/2020NS003473, 
conforme abaixo:  
 

 
 

 
 

URGENTE 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
8
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
7
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
D
7
D
0
0
9
A
.
6
2
4
6
2
8
C
F
.
5
0
F
B
D
D
0
5
.
9
B
E
0
D
2
F
9



Página 2 de 3 

 
2.  Convém informar que a conta 12411.01.01 -SOFTWARES - deve registrar os valores 
relativos a softwares com vida útil definida, estando sujeitos à amortização, enquanto a conta 
12411.02.01 – SOFTWARES - deve registrar os valores relativos a softwares com vida útil 
indefinida, não estando sujeitos à amortização conforme descrição da função de cada conta. Os 
valores das contas correntes das referidas contas são sintetizados nos agrupamentos 12411.01.00 
SOFTWARES COM VIDA UTIL DEFINIDA e 12411.02.00 SOFTWARES COM VIDA UTIL 
INDEFINIDA, respectivamente. 
 
3.  Dessa forma, caso as licenças adquiridas estejam realmente classificadas na conta 
correta, deverão ser iniciados os procedimentos relativos à amortização, em consonância com o 
disposto no item 7.1 da Orientação Contábil nº 5, de 06/09/2018, enviada a todas as UGs do MPU 
por meio da mensagem SIAFI nº 2018/1159817, de 10/09/2018 (em substituição à Orientação 
Contábil nº 20/2015). 

 

4.  Cabe ressaltar que a contabilização mensal da amortização de softwares com vida 
útil definida deve ser iniciada a partir do momento em que o software estiver disponível para uso e 
terminada somente quando estiver totalmente amortizado ou na data em que ele é baixado, ou o 
que ocorrer primeiro. 

 

5.  Entretanto, caso os bens adquiridos tenham características de softwares com vida 
útil indefinida, essa unidade gestora deverá proceder à reclassificação, por meio da emissão de 
documento hábil “PA – Lançamentos Patrimoniais”, informando , na aba “Outros Lançamentos”, 
a situação INT032 (Reclassificação Entre Bens Intangíveis), no campo “inscrição genérica do 
intangível” IS1064701, no campo “intangível incorporado” a conta 12411.02.01 e no campo 
“intangível baixado” a conta 12411.01.01, conforme a seguir: 

 

 

 

6.  Pelo exposto, propomos o envio da presente diligência à Unidade para que adote 
as providências necessárias para o fim de regularizar a situação, no prazo de 10 dias, com supedâneo 
no art. 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no inciso II do art. 18 da Lei nº 10.180, de 
6 de fevereiro de 2001, ou que apresente as justificativas pertinentes. Esta Divisão de Análise 
Contábil deverá ser notificada por meio de mensagem SIAFI ou do e-mail pgr-
subcon@mpf.mp.br. A
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http://auditoria.mpu.mp.br/www/bases/arqvs_audin/ORI005-2018.PDF
file:///C:/Users/Adrieno/Dropbox/Trabalho/PGR/Teletrabalho/DILIGENCIAS/pgr-subcon@mpf.mp.br
file:///C:/Users/Adrieno/Dropbox/Trabalho/PGR/Teletrabalho/DILIGENCIAS/pgr-subcon@mpf.mp.br
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Brasília, 28 de abril de 2021. 
 

 
Assinado digitalmente 

ADRIENO REGINALDO SILVA 
Técnico do MPU/Administração 

 

Assinado digitalmente 
PAULO PATROCÍNIO DE SOUZA 

Analista do MPU/Gestão Pública 
 
 

 
De acordo. 
Transmita-se à Unidade Gestora. 
 

 
Assinado digitalmente 

SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Normas e Procedimentos 

Contábeis 
 

Assinado digitalmente 
IURI EUCLIDES DA SILVA 

Chefe da Divisão de Análise Contábil 
 
 

Enviada pela Mensagem Siafi nº 2021/      , de  
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